
PORTARIA N° 486, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a Readaptação de Função da servidora 

ELIANE DA LUZ LOPES e da outras providências.

ALAN TOGNI, Secretário de Administração do Município de Lucas do Rio Verde, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no 

Decreto Municipal nº 7.297, de 04 de setembro de 2025, e

Considerando o que estabelece no Decreto nº 2923/2015 que Regulamenta o Sistema de 

Readaptação de Função prevista no artigo 24 da Lei Complementar nº 223 de 07 de abril de 

2022;

RESOLVE:

Art. 1º Readaptar servidor(a) municipal concursado(a) ELIANE DA LUZ LOPES – 
TEC. ADM. EDUCACIONAL - ÁREA MONITORIA 40-HS  lotado(a) na Secretaria 

Municipal de EDUCAÇÃO, e prestando serviços na  CRECHE MUN. IRMAS 
CARMELITAS, pelo período de 180 dias, a contar de  02/03/2026  a  22/08/2026, com as 

seguintes atribuições:

Acompanhará  as terceirizadas da Bob Service;

Verificar a   pontualidade e assiduidade; limpeza da área interna e externa;

Receber e conferir os produtos entregue pela empresa;

Art. 2º Fica suspensa a progressão funcional do (a) servidor (a), conforme estabelece §3º 

do art. 1º do Decreto nº 2923/2015, no período mencionado no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Fica o(a) servidor(a) no período mencionado no art. 1º desta Portaria, 

impossibilitado de realizar horas extraordinárias, conforme estabelecido no Parágrafo único do 

art. 18 do Decreto nº 2923/2015.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 02 de março de 2026.
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ELAINE BENETTI LOVATEL
Secretária Municipal de Educação

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde - MT, 06 de março de 2026.

ALAN TOGNI
Secretário Municipal de Governo e Administração

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
LA

N
 T

O
G

N
I e

 E
LA

IN
E

 B
E

N
E

T
T

I L
O

V
A

T
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

uc
as

do
rio

ve
rd

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
9F

A
-F

32
8-

47
C

A
-6

A
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9F
A

-F
32

8-
47

C
A

-6
A

00



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F9FA-F328-47CA-6A00

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALAN TOGNI (CPF 033.XXX.XXX-33) em 11/03/2026 16:10:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELAINE BENETTI LOVATEL (CPF 972.XXX.XXX-15) em 12/03/2026 18:18:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://lucasdorioverde.1doc.com.br/verificacao/F9FA-F328-47CA-6A00


